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PORTARIA Nº 437, DE 26 DE OUTUBRO DE 1995


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e tendo em vista a necessidade de regulamentar o procedimento relativo à revisão de tarifas públicas ou a instituição de quaisquer gravames que venham aumentar os custos públicos, resolve:


Art. 1º	As propostas de revisão tarifária bem como, as que venha acrescer as tarifas já aprovadas, devem ser encaminhadas pelos órgãos ou entidades sob a supervisão do Ministério dos Transportes às Secretarias substantivas a que estão vinculadas, acompanhadas de estudos analíticos sobre a necessidade de sua revisão ou instituição e mediante manifestação expressa do dirigente do órgão ou da entidade quanto a conveniência de sua aprovação.


Art. 2º	As Secretarias de Transportes Terrestres e a de Transportes Aquaviários, deverão se manifestar conclusivamente sobre a pretensão, submetendo a matéria à Secretaria-Executiva para os estudos e as articulações de sua competência.


Art. 3º	Concluídos os estudos, o Secretário-Executivo submeterá à consideração ministerial as decisões que se tornarem necessárias.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN
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